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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0098/2026

À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,


[bookmark: _GoBack]O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando atendimento de médico(a) pediatra pelo menos uma vez por semana,  atualmente o atendimento pediátrico é apenas uma vez  por mês, e não consegue atender a demanda do nosso município. Visando reforçar os atendimentos na rede pública de saúde, especialmente neste período de aumento dos casos de viroses e doenças respiratórias.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade atender à crescente demanda por atendimento pediátrico no município, considerando a necessidade de assistência médica com frequência  especializada às crianças, principalmente neste período em que há aumento significativo de casos de viroses, gripes e demais enfermidades que afetam o público infantil.

 O atendimento de médico(a) pediatra proporcionará atendimento mais adequado, humanizado e especializado às crianças e às famílias, contribuindo para diagnósticos mais precisos, acompanhamento clínico eficiente e redução da sobrecarga nos atendimentos da rede municipal de saúde.

Além disso, a presença de profissional especializado representa importante medida de prevenção e promoção da saúde infantil, garantindo maior segurança e qualidade no atendimento prestado à população.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 14 de maio de 2026.

______________________________
Verº. Raimundo Nonato Inácio de Sousa
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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